
50 DIÁRIO OFICIAL Nº 33576 Terça-feira, 13 DE MARÇO DE 2018 

RESOLVE:
TRANSFERIR as férias da servidora AMANDA MARIA DE 
LIMA SIMÕES, ocupante do cargo de Enfermeiro, matrícula n° 
54188121/1, referentes ao exercício 2016/2017, do período 
de 01/01/2018 a 30/01/2018 para 01/07/2018 a 30/07/2018, 
concedidas através da PORTARIA Nº 2416/2017 – SEASTER de 
27/12/2017, publicada no DOE n° 33.527 de 28/12/2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e 
Renda, em 09 de março de 2018.
LEILA NAZARÉ GONZAGA MACHADO
Secretária Adjunta de Estado de Assistência Social

Protocolo: 289039
PORTARIA N° 339/2018 – SEASTER

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através 
PORTARIA Nº 2004/2017/GAB/SEASTER, de 14 de novembro de 
2017, publicada no DOE 33.499 de 17/11/2017.
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos 
servidores deste órgão, conforme escala abaixo:

Matrícula Nome Período de Gozo Exercício

1952617/1 Alex Fernando Soares Souza 01/04/2018 a 30/04/2018 2017/2018

5895919/2 Aline de Oliveira Pinto 01/04/2018 a 30/04/2018 2016/2017

5896231/1 Ana Paula Melo Lopes de Araújo 26/04/2018 a 25/05/2018 2016/2017

3214206/1 Beatriz Helena Oliveira de Amorim 02/04/2018 a 01/05/2018 2015/2016

54196000/1 Bianka Auxiliadora Figueira da Silva 01/04/2018 a 30/04/2018 2017/2018

5912101/1 Cláudia Calado Dias 01/04/2018 a 30/04/2018 2017/2018

5903989/1 Danielle Carvalho Ramos 02/04/2018 a 01/05/2018 2017/2018

3279812/1 Edson José Costa Gouvêa 02/04/2018 a 01/05/2018 2017/2018

3194345/1 Elinéa Ruth Melo Campos 09/04/2018 a 08/05/2018 2017/2018

5909883/1 Evelyn Silva da Rocha 01/04/2018 a 30/04/2018 2016/2017

55586364/3 Fabrício Fagner Costa Maia 02/04/2018 a 01/05/2018 2017/2018

5911766/1 Helane Lílian Soares Barreto 16/04/2018 a 15/05/2018 2017/2018

5342007/4 Jana Cláudia Valente 02/04/2018 a 01/05/2018 2016/2017

3255689/1 Jorge Teles dos Santos 02/04/2018 a 01/05/2018 2017/2018

3192865/1 Lúcia de Fátima Batista de Freitas 02/04/2018 a 01/05/2018 2017/2018

3219399/1 Luciléia Queiroz Ferreira 02/04/2018 a 01/05/2018 2017/2018

3220222/1 Luiz Ferreira Dias 02/04/2018 a 01/05/2018 2017/2018

54190956/1 Maria do Perpétuo Socorro Castro de Lima 02/04/2018 a 01/05/2018 2016/2017

3221261/1 Maria Miriam Santos Silva 16/04/2018 a 15/05/2018 2017/2018

8049135/1 Maria Monteiro Pereira 01/04/2018 a 30/04/2018 2017/2018

5013844/2 Marília de Fátima Tavares Cardoso de Albuquerque 02/04/2018 a 01/05/2018 2017/2018

57176183/1 Marli Vinagre da Costa 11/04/2018 a 10/05/2018 2016/2017

54180534/4 Martha Goretti Gonçalves Campello 09/04/2018 a 08/05/2018 2016/2017

3222047/1 Nazaré do Socorro Silva Charchar 09/04/2018 a 08/05/2018 2017/2018

5747007/2 Paulo Cesar Figueiredo Ribeiro 16/04/2018 a 15/05/2018 2017/2018

2015137/1 Raimundo Nonato Tavares Ampuero 09/04/2018 a 08/05/2018 2017/2018

57191503/1 Roberto Oliveira Garcia 02/04/2018 a 01/05/2018 2016/2017

3212890/1 Rosa Helena Bastos da Cunha Mendes 02/04/2018 a 01/05/2018 2016/2017

3219879/1 Solange Barata da Silva 02/04/2018 a 01/05/2018 2017/2018

3219860/1 Terezinha de Jesus Monteiro Torres 02/04/2018 a 01/05/2018 2017/2018

54191318/2 Thaís de Pinho Ayala 02/04/2018 a 01/05/2018 2016/2017

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e 
Renda, em 12 de março de 2018.
LEILA NAZARÉ GONZAGA MACHADO
Secretária Adjunta de Assistência Social – SEASTER

Protocolo: 289038

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 246, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA, no uso de suas atribuições 
que foram delegadas através do Decreto s/n de 03 de fevereiro 
de 2017, publicado no DOE nº 33.308, de 06 de fevereiro de 
2017.
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da 
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO o 11° Termo Aditivo ao Contrato 
administrativo n° 40/2012/SETER, de 05 de Março de 2018, 
publicado no DOE n° 33.570 de 05/03/2018, celebrado entre a 
Secretária de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego 
e Renda e a Empresa LG Serviços Prof ssionais LTDA.
II – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
III – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém (PA), 05 de Março de 2018.                     
ANA MARIA DO SOCORRO MAGNO CUNHA
SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA.

Protocolo: 289040

OUTRAS MATÉRIAS
.

RESOLUÇÃO Nº. 001/2018 – FRC
Dispõe sobre o reajuste do valor da renda mínima às 
serventias extrajudiciais que prestem serviços do 
registro civil das pessoas naturais do Estado do Pará.
O CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE APOIO AO REGISTRO 
CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições legais 
estabelecidas pelo art. 6º, parágrafo único, da Lei Estadual nº. 
6.831, de 13 de fevereiro de 2006, com as alterações da Lei 
Estadual nº. 7.792, de 14 de janeiro de 2014, e pelos artigos 
9º e 12, do Decreto Estadual nº. 1.492, de 22 de janeiro de 
2009;

CONSIDERANDO o disposto pelo art. 5º-A, da Lei Estadual 
nº. 6.831, de 13 de fevereiro de 2006, incluído por força da 
Lei Estadual nº. 7.792, de 14 de janeiro de 2014, que atribui 
ao Conselho Gestor do FRC a responsabilidade pela def nição 
dos critérios técnicos e f nanceiros para a concessão da renda 
mínima aos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais;
CONSIDERANDO o disposto pelo art. 2º, parágrafo único, da 
Resolução nº. 017/2014-FRC, de 12 de junho de 2014, que 
prevê a possibilidade de reajuste do valor da renda mínima por 
ato do Conselho Gestor do Fundo de Apoio ao Registro Civil do 
Estado do Pará – FRC, uma vez demonstrada, mediante estudo 
técnico preliminar, a capacidade f nanceira do FRC, nos termos 
estabelecidos na Lei Estadual nº. 6.831, de 13 de fevereiro de 
2006, com as alterações da Lei Estadual nº. 7.792, de 14 de 
janeiro de 2014;
CONSIDERANDO o estudo técnico realizado pela Secretaria 
de Planejamento do TJE/PA e apresentado na reunião ordinária 
do Conselho Gestor do FRC, ocorrida no dia 20 de fevereiro 
de 2018, que aponta a capacidade f nanceira do Fundo para 
viabilizar o reajuste do valor atual da renda mínima;
RESOLVE:
Art.1º. ATUALIZAR o valor da renda mínima às serventias 
extrajudiciais que prestem serviços de registro civil das 
pessoas naturais no Estado do Pará para R$970,15 (novecentos 
e setenta reais e quinze centavos), em conformidade com 
a variação acumulada do reajuste aplicado na Tabela de 
Emolumentos dos Serviços Notariais e de Registros.
Art. 2º. Ficam mantidas as demais disposições previstas na 
Resolução nº. 017/2014-FRC, de 12 de junho de 2014, que 
não contrariem a presente resolução.
Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data da sua 
publicação, com efeitos f nanceiros a contar de 01 de janeiro 
de 2018.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém (PA), 20 de fevereiro de 2018.
Sueli Lima Ramos Azevedo
Presidente do Conselho Gestor do FRC

Protocolo: 288874

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2018/SEASTER
10º SALÃO DO ARTESANATO

BRASÍLIA-DF
 RESULTADO DEFINITIVO DOS INTERESSADOS HABILITADOS POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E RENDA 
- SEASTER, através da Coordenadoria de Empreendedorismo e Economia Solidária - CEES, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo Programa do Artesanato Brasileiro - PAB, conforme Portarias nº. 029/2010, nº. 008/2012, nº. 014/2012 e nº. 
026/2012, TORNA PÚBLICO o resultado def nitivo da etapa de habilitação do processo de seleção de artesãos, com suas 
respectivas produções, para ocupação de um espaço coletivo de 50m², destinado à divulgação e comercialização de produtos artesanais 
do Pará na 10º Salão do Artesanato, que acontecerá no período de 04 a 08 de abril de 2018, no Pavilhão Parque da Cidade, na cidade 
de Brasília (DF), conforme relação abaixo:
 

RESULTADO DEFINITIVO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018/SEASTER

ENTIDADES REPRESENTATIVAS

N. ENTIDADE CNPJ PONTOS SITUAÇÃO

01 ARTEPAM - ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS E EXPOSITORES DO PARÁ - AMAZÔNIA 01.965506/0001-06 113 CLASSIFICADO

02 COSAPA - CONSELHO SUPERIOR DE ARTESÃO DO PARÁ 02.120698/0001-04 100,33 CLASSIFICADO

03 SOAMI - SOCIEDADE DE AMIGOS DE ICOARACÍ 00.772.267/0001-05 94 CLASSIFICADO

04 ASAPAP – ASSSOCIAÇÃO DOS AGROEXTRATIVISTAS PESCADORES E ARTESÃOS DE PIROCABA 22.415.704/0001-68 91 CLASSIFICADO

05 ASAGB - ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DA GRANDE BELÉM 02.518388/0001-42 87,5 CLASSIFICADO

06 ASAMAB- ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE BRINQUEDOS E ARTESANATO DE MIRITI DE ABAETETUBA 05.817.668/0001-40 85 CLASSIFICADO

07 COMIP - COOPERATIVA DE MICROPRODUTORES E ARTESÃOS DA ÁREA METROPOLITANA DE BELÉM 22.988699/0001-43 84,33 CLASSIFICADO


